	[image: image1.png]




	Autógrafo nº 29.103
Projeto de lei nº 336, de 2010
Autor: Deputado Roberto Felício - PT



A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Deputado João Herrmann Neto” a Rodovia SP 133, que se inicia na Rodovia SP 330 (km 135,850) e termina na Rodovia SP 332, no Município de Cosmópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de agosto de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

2
3

